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PROCESSO:             2024/036461 
RECORRENTE:        MAXWELL GOMES DA SILVA  
RECORRIDO:           SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R002894419 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: Infração do Art. 218,III  alínea b, do CTB. Alegação de 
Clonagem. Nada prova. PRAZO LEGAL CUMPRIDO. Recurso 
Conhecido e Improvido. 

Relatório 
 
Trata-se o presente, de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de 
nº R002894419, e em posição ao rigor do Art. 218 Inciso III, na data de 11/01/2024, na Rodovia BA 099 Km 30 – na 
cidade de CAMAÇARI.   

É o relatório. 

Voto 
 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Isto posto, 
verifico que as razões recursais não atendem aos interesses legais da Recorrente, e evidentemente as 
argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular. 
 
O Recorrente alega perigo na estrada tenta combater o AIT, mas não é capaz de afastar a pretensão punitiva do 
Estado. Não prospera a arguição de nulidade tendo em vista que as ações do órgão autuador e dos agentes de fiscalização 
de trânsito estão sendo praticadas em conformidade com o Art. 280 e seus incisos do CTB,  já que do AIT é possível extrair 
a identificação do órgão/entidade e da autoridade de trânsito ou agente autuador que responsável pela autuação do 
Recorrente que foi transitando acima da velocidade permitida. Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade 
supostamente cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações da Recorrente demonstram-se vazias e sem 
fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado.   
 
As ações do órgão autuador estão sendo praticadas em conformidade com o Art. 280 e seus incisos do CTB,  já que do AIT 
é possível extrair a identificação do órgão/entidade e da autoridade de trânsito ou agente autuador que responsável pela 
autuação do Recorrente que foi transitando acima da velocidade permitida. Assim, resta descartada qualquer imputação de 
ilegalidade supostamente cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações da Recorrente demonstram-se vazias 
e sem fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado.   
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do Recorrente, diante dos 
argumentos à luz da 918/2022, do CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, 
entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº 
R002894419 válido, mantendo a sua  exigibilidade.  
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso 
apresentado, entretanto, dando-o por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração de  nº. R002894419 pelas 
razões de direito aqui expostas. 
 
Este órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento 
devidamente chancelado pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. 
VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

 
Sala das Sessões da JARI, 05 de Agosto  de 2025.  
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